
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2016 
PROCESSO N.º 2930/2016  

 
Objeto: Contratação de palestrante para ministrar curso de capacitação aos conselheiros tutelares do 
Município de Ubiratã. 
 
Justificativa: A capacitação de Conselheiros Tutelares é de suma importância tendo em vista que muitas 
vezes os cidadãos que são eleitos para tal cargo não possuem conhecimento teórico e cientifico para 
atenderem os casos que chegam ao Conselho Tutelar. Não é rara a situação em que muitos conselheiros 
após eleitos se deparam com questões as quais não se sintam seguros para a tomada das medidas 
cabíveis e principalmente legais que o caso requeira. 

A capacitação tem como o objetivo transmitir conhecimento, sobretudo oportunizar aos novos 
conselheiros uma visão geral e transversal dos elementos fundamentais que cerceiam a garantia dos 
direitos da criança e do adolescente, propiciando o desenvolvimento de uma reflexão pratica que os 
assegure de suas funções. Com o intuito de preparar os Conselheiros Tutelares que tomarão posse no 
dia 10 de janeiro de 2016 para que executem com maior eficiência e postura ética o atendimento ao 
publico e adquiram conhecimento no manuseio do SIPIA – Sistema de Proteção a Infância, será realizado 
um curso de capacitação nos dias 07 e 08 de janeiro de 2016, totalizando 16 horas de atividade, visando 
atender os seguintes objetivos: 

1. Prover conhecimento sobre as atribuições e funções do Conselho Tutelar; 
2. Promover entendimento a cerca das ações pertinentes aos conselheiros; 
3. Propiciar espaço de discussão que esclareça do que se trata o universo no qual estão inseridos 

nossas crianças, nossos adolescentes e suas famílias; 
4. Esclarecer o que é rede de proteção e competência de cada órgão a ela relacionado; 
5. Compreender o Conselho Tutelar como espaço de garantia de direitos e não de violações; 
6. Contribuir para o entendimento da necessidade do funcionamento do Conselho Tutelar diante 

de toda a questão social, discutindo a história da construção do ECA e sua objetivação; 
7. Oferecer condições de manejo do SIPIA, compreendendo suas etapas (reconhecer o agente 

violador e as medidas a serem tomadas); 
8. Propiciar condições para a confecção de diagnostico através do SIPIA. 

 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que 

o parecer jurídico prevê a presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, 
Inciso II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas através da Portaria 24/2015, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações ratifico a presente dispensa de licitação  a favor da proponente: 
 
KAREN GLEYCE FRACARO RICHARDI 
CPF N° 581.193.969-87 
Valor Global: R$-2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 

Item Descrição Valor 

1 Capacitação dos novos conselheiros tutelares de Ubiratã, através de curso a ser 
realizado nos dias 07 e 08 de janeiro de 2016, com carga horária de 16 horas, 

2.300,00 



abordando os seguintes temas: Exposição e discussão das atribuições do conselho 
tutelar; Encaminhamentos pertinentes ao conselho tutelar; Apresentação da rede 
municipal de proteção à criança e ao adolescente; Discussão de casos que fazem 
parte da rotina do conselho tutelar; Apresentação do SIPIA e seu manejo. 

 
Despesa Orçamentária: 65 
Fonte de Recurso:  
Descrição da Despesa: Prestação de Serviços Diversos 
Prazo de Vigência: 30 dias  

Ubiratã, 06 de janeiro de 2015.  
 
 

Osmar Pires da Silva  
Presidente da Comissão de Licitação 

Nomeado Conforme Portaria 24/2015 
 

 


